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Id: 2010208

Portaria N°813/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Josilane de Souza Rangel, para exer-
cer na Secretaria Municipal da Transparência e Controle a função gra-
tificada de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG, com vigência
a contar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°814/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Jéssica Teixeira Caruso de Azeredo,
para exercer na Secretaria Municipal da Transparência e Controle a
função gratificada de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG,
com vigência a contar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°815/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Danielle Mariano da Silva Brito, para
exercer na Secretaria Municipal da Transparência e Controle a função
gratificada de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG, com vi-
gência a contar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°816/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Renata Manhães Rocha Baptista, para
exercer na Secretaria Municipal da Transparência e Controle a função
gratificada de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG, com vi-
gência a contar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°817/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Bruno Dias Batista Areas Alves, para
exercer na Secretaria Municipal da Transparência e Controle a função
gratificada de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG, com vi-
gência a contar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°466/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Leila Areas Marins, para exercer
na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em Comissão de Super-
visor da Divisão de Serviço Administrativo da UPH São José, Sím-
bolo DAS-06, com vigência a contar de 02/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°797/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Rosa Christina de Alvarenga Go-
mes Morisson, para exercer no Gabinete do Prefeito, o cargo em co-
missão de Assistente Especial de Gabinete, Símbolo DAS 5, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 31 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 2010180

Portaria N°794/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Renata da Silva Burla, para exercer
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o car-
go em comissão de Coordenador do CREAS II, Símbolo DAS-6, com
vigência a contar de 02/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de janeiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°827/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

Portaria N°805/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Marcus Vinicius de Souza Santos,
para exercer na Secretaria Municipal de Gestão Pública o cargo em
comissão de Subsecretário Geral, Símbolo DAS-2, com vigência a
contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°806/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Raphael de Oliveira Soares, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
junto a Superintendência do PROCON o cargo em comissão de Di-
retor de Educação e Pesquisa, Símbolo DAS-3, com vigência a con-
tar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010059

Portaria N°808/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Adalberto Magno Lacerda de Ma-
tos, para exercer Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
junto a Superintendência do Fundo de Desenvolvimento de Campos
dos Goytacazes - FUNDECAM, o cargo em Comissão de Assessor de
Projetos, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°809/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,
8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, Frank Ronnie Gomes Coutinho,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e
Social junto a Superintendência dos Direitos do Idoso, o cargo em
Comissão de Diretor Executivo, Símbolo DAS-03, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010161

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Priscila Paes Pessanha, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o
cargo em comissão de Gerente de Divisão Geral do CRAS - Centro
de Referência de Assistência Social, Símbolo DAS-5, com vigência a
contar de 01/02/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010204

Portaria N°818/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e
Decretos nº 80/2015 e 03/17, Liane Viana da Silva, para exercer na
Secretaria Municipal da Transparência e Controle a função gratificada
de Supervisor de Controle Interno, Símbolo FG, com vigência a con-
tar de 01/02/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
fevereiro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2010170
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SUPERINTENDÊNCIA DO PROCON

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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Id: 2010156

Fundação Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 032/2016

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 032/2016, processo nº 2016.099.000268-8-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de empresa para fornecimento de cartões de gel centrifu-
gação e suspensão de hemácias para uso em gel, com cessão de
equipamentos para atender a Fundação Municipal de Saúde, em
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do
seu objeto à empresa vencedora do pregão em tela, a saber:

MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ nº 02.956.455/0001-00, vencedora do registro do Lote
I.
PUBLIQUE-SE.

Em 30 de janeiro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

Id: 2010198

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

Id: 2010126

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial de nº 001/2017, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gênero alimentício não perecível (leite em pó) para utilização na
merenda escolar da rede municipal de ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 16 de fevereiro de 2017, às 9h30min (nove horas e trinta
minutos).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657 e (22) 98175-2073, no horário de 9:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-
cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2017.
Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial de nº 005/2017, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios não perecíveis (açúcar, arroz, farinha, ma-
carrão, óleo, etc.) para utilização na merenda escolar da rede mu-
nicipal de ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 14 de fevereiro de 2017, às 15h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante

requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2017.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial de nº 043/2016, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de equipamentos (fogão industrial, freezer, liqui-
dificador e refrigerador) para utilização na confecção e conserva-
ção da merenda da Rede Municipal de Ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 14 de fevereiro de 2017, às 09h (nove horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2017.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 2010196

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA
DO ASILO NOSSA SENHORA DO CARMO.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIA-
ÇÃO MANTENEDORA DO ASILO NOSSA SENHORA DO CARMO.
OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e
financeira entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme plano de trabalho
constante do processo nº 00373/2017 - Protocolo nº 2017.115.000448-
7-PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse
transcrito, para a execução do seguinte objeto: atuar no âmbito do
Serviço de Proteção Social Especial, de alta complexidade, oferecen-
do acolhimento institucional aos idosos em situação de risco pessoal
e vulnerabilidade social baseados na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais. Atuar pautados na Tipificação onde descreve o
Atendimento em Acolhimento Institucional para idosos, tendo como
objetivo a realização de atendimento com característica domiciliar no
acolhimento de idosos com diferentes necessidades e graus de de-
pendência, devendo assegurar a convivência familiares, amigos e pes-
soas de referência, de forma contínua, bem como o acesso às ati-
vidades culturais educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. Nos-
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sos serviços são prestados de acordo com as Normas da Vigilância Sanitária, assegurando atendimento
de qualidade personalizado, tendo no máximo quatro idosos por quarto; prestar atendimento a 60 idosos,
que possuem como formas de acesso a requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS,
demais serviços socioassistenciais, Ministério Público, Poder Judiciário, além da busca espontânea pelo
próprio idoso ou seus familiares; oferecer assistência social, psicológica e cuidadores no atendimento
diário aos idosos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos reais), dar-se-á em
03 (três) parcelas mensais de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil, quinhentos reais), devendo a primeira
ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado.

DATA: 26 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E O SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SÃO JOSÉ OPERÁRIO.

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a
OSC, conforme plano de trabalho constante do processo nº 00377/2017 - Protocolo nº 2017.115.000450-6-
PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte
objeto: o Programa será desenvolvido no primeiro trimestre de 2017, com base no artigo 30, inciso I, da Lei
nº 13.019 de 31 de julho de 2014, pautado na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Reso-
lução do CNAS nº 109/2009, na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Sistema Único de Saúde-
SUAS, com o objetivo de garantir atendimento especializado a 173 pessoas com deficiência visual e/ou múl-
tiplas, idosos e seus familiares, através de ações específicas, proporcionando mecanismos que promovam a
inclusão, autonomia, autoestima e consequentemente melhor qualidade de vida aos usuários, cuidadores e
familiares, corroborando para a diminuição da sobrecarga familiar tão peculiar às pessoas com deficiência e
idosos com dependência. Destacando a independência, aprimoramento intelectual e desenvolvimento psi-
cossocial, despertando o sentido da confiança em suas capacidades afetivas, físicas, cognitivas, ética, da
inter-relação pessoal e de inserção social, para agir com perseverança na busca do conhecimento e no
exercício da cidadania, garantindo o atendimento interdisciplinar e multidisciplinar. Corroborando, então, atra-
vés das ações propostas, para o protagonismo e emancipação familiar.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 214.067,88 (duzentos e catorze mil, sessenta e sete reais e oitenta e
oito centavos), dar-se-á em 03 (três) parcelas mensais de R$ 71.355,96 (setenta e um mil, trezentos e
cinquenta e cinco reais e noventa e seis centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do
extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado.

DATA: 26 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE NOROESTE/RJ-APA-
PE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE NOROES-
TE/RJ-APAPE.

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a
OSC, conforme plano de trabalho constante do processo nº 00380/2017 - Protocolo nº 2017.115.000457-
7-PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do se-
guinte objeto: assegurar a proteção social especial a quem direito às famílias com pessoas com de-
ficiência em situação de risco social, oferecendo ações assistenciais e promovendo oficinas grupais e
individuais, em sua peculiar e especial condição de desenvolvimento e/ou limitação imposta pela defi-
ciência, de forma a possibilitar sua efetiva integração e inclusão social. Ressaltamos que o trabalho será
voltado para acolher 107 famílias de pessoas com deficiência através da equipe multiprofissional com
acompanhamento social e psicológico familiar.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 130.880,88 (cento e trinta mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e oito
centavos), dar-se-á em 03 (três) parcelas mensais de R$ 43.626,96 (quarenta e três mil, seiscentos e
vinte e seis reais e noventa e seis centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato
deste Termo no Diário Oficial do Estado.

DATA: 26 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS -
APOE.
OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a
OSC, conforme plano de trabalho constante do processo nº 00374/2017 - Protocolo nº 2017.115.000449-
4-PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do se-
guinte objeto: destinar seu trabalho para o atendimento a pessoas com deficiências e suas famílias. Ob-
jetiva estimular o desenvolvimento global, por meio de atendimentos especializados aos 265 usuários
com deficiência intelectual, auditiva e múltipla na faixa etária de 0 anos até idoso, enfatizando a pro-
moção da autonomia, a inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos mesmos e seus familiares.
Suas metas definidas são: propiciar atendimentos especializados, através de equipe técnica multiprofis-
sional favorecendo o desenvolvimento integral do indivíduo com deficiência; estimular o relacionamento
intra e interpessoal da pessoa com deficiência e suas famílias promovendo a socialização, resgatando
vínculos familiares e consequentemente estimulando a cidadania a que todos têm direito; promover o
acesso da pessoa com deficiência e suas famílias à rede socioassistencial e de políticas públicas (edu-
cação, saúde, lazer...), oportunizando a garantia dos direitos sociais e legais; desenvolver mecanismos
para a inclusão social e prevenção das situações de riscos, exclusão e isolamento; mudanças de pa-
radigmas com relação à pessoa com deficiência na sociedade.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 303.282,00 (trezentos e três mil, duzentos e oitenta e dois reais), dar-se-
á em 03 (três) parcelas mensais de R$ 101.094,00 (cento e um mil, noventa e quatro reais), devendo a
primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado.
DATA: 27 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2017
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GRU-
PO ESPÍRITA FRANCISCO DE ASSIS.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E O GRUPO ESPIRITA FRANCISCO DE ASSIS.

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a
OSC, conforme plano de trabalho constante do processo nº 00375/2017 - Protocolo nº 2017.115.000451-3-
PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte
objeto: a Casa de Passagem Albergue Francisco de Assis proporciona o Serviço de Acolhimento Institucional
que integra a Proteção Social Especial de Alta Complexidade para pessoas em situação de rua e desabrigo
por abandono, migração e ausência de residência, ou pessoa em trânsito e sem condições de autossustento
- adultos (homens) na modalidade Casa de Passagem. A organização está situada em área urbana central e
sua abrangência se estende por todo o município de Campos dos Goytacazes, respeitando o direito de per-
manência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso aos serviços públicos,
conforme preconiza a tipificação. Analisando o contexto social em que essa população está inserida obser-
vamos que com agravamento das questões sociais e as altas taxas de desemprego registradas nos anos
oitenta, ampliaram-se as demandas por acesso à saúde, educação, assistência social e trabalho e renda.
Nesse cenário, o acelerado crescimento das cidades exigia investimentos em infraestrutura, transporte, sa-
neamento básico, energia elétrica, habitação e políticas que os movimentos sociais passaram reivindicar na
perspectivas da garantia de acesso e enfrentamento das iniquidades observadas na realidade brasileira. O
agravamento da questão social contribuiu para que esse contingente fizesse das ruas seu espaço de mo-
radia e/ou sobrevivência e houvesse um aumento da população em situação de rua nos grandes centros
urbanos, incluindo-se as crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e familiares. Aquela parcela da po-
pulação conhecida nas cidades por viver da caridade, da Igreja e do Estado, e que aos olhos destes tinham
pouca ou nenhuma capacidade ou potencial de proceder as transformações efetivas em sua condição de
vida, ganhou, portanto, novos contornos dados pela forma de ocupação do espaço e da sociabilidade no
Brasil urbano e industrializado. Diante do quadro geral de incertezas que condicionam o contexto social con-
temporâneo e da gravidade das situações de violações de direitos que cercam a população em situação de
rua. Vê-se que o caminho a ser seguido é a implementação de políticas públicas capazes de ampliar a
abrangência protetiva do Estado para esse público ou o seu aprimoramento, já que os instrumentos atual-
mente disponíveis não se mostram aptos e suficientes para conferir tratamento constitucionalmente estabe-
lecido a essas pessoas. “O modelo das “Casas de Passagem”, antes chamadas de “Casa Lar” ou “Casa de
Cidadania”, implantado pela municipalidade, vem há cerca de 20anos atendendo à população em situação
de rua de Campos dos Goytacazes. Por meio da presente proposta, o Grupo Espírita Francisco de Assis
visa, portanto, a dar continuidade ao serviço de acolhimento ofertado a essa população na modalidade Casa
de Passagem.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais), dar-se-á em
03 (três) parcelas mensais de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais), devendo a primeira ser
paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado.
DATA: 27 de janeiro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2017
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E ASSOACIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

OBJETO: O presente Termo tem como objeto a cooperação técnica e financeira entre o MUNICÍPIO e a
OSC, conforme plano de trabalho constante do processo nº 00372/2017 - Protocolo nº 2017.115.000447-P-
PA passa integrar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte
objeto: o Programa “Habilitar e Incluir” é um serviço socioassistencial de proteção social especial de média
complexidade para pessoas com deficiências e suas famílias, com o objetivo de possibilitar as crianças, aos
adolescentes, aos jovens, aos adultos e aos idosos com deficiência e suas famílias, atividades de habilitação
social que lhes sirvam como instrumentos de integração e incentivo a autonomia, além de trazerem efeitos
terapêuticos, reafirmando-os como cidadãos. O público alvo é de 179 pessoas com Deficiência Intelectual e
Múltiplas Deficiências e suas famílias meta pactuada para o período de janeiro a março de 2017 serão tra-
balhadas a partir de atividades desenvolvidas por faixa etária sendo 12 (doze) crianças com deficiência de 0
(zero) a 6 (seis) anos, com acompanhamento, informação e orientação aos pais/cuidadores de atividades de
vida diária, atendendo as especificidades decorrência de imaturidade física e mental, precisa de proteção e
cuidados especiais, inclusive proteção legal apropriada, antes e depois do nascimento para que seja as-
segurado o acesso efetivo à sociedade de maneira que este atinja a mais completa integração social pos-
sível; 53 (cinquenta e três) crianças e adolescentes com faixa etária de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos com
atividades de vida diária e oficinas de dança, batuque, atividades esportivas, capoeira e natação; de 19 (de-
zenove) a 35 (trinta e cinco) anos, sendo 15 (quinze) jovens na preparação para inserção no mercado de
trabalho com oficinas de padaria/cozinha e fraldas e acompanhamento após inclusão pela equipe interdis-
ciplinar e 55 (cinquenta e cinco) para oficinas pedagógicas, artes, pintura em tecidos, artesanato com EVA,
entre outros materiais; e acima de 35 (trinta e cinco) anos, há 44 (quarenta e quatro) adultos com aten-
dimento em Terapia Ocupacional, hidroterapia, grupo de corpos e movimentos a grupo de atividades lúdicas.
As 179 famílias serão acompanhadas pela Equipe Técnica a partir de reuniões semanais de grupos temá-
ticos referente ao exercício dos direitos e deveres decorrentes da constituição das leis, palestras semestrais,
visitas domiciliares e institucionais, acompanhamento médico e outros. As ações desenvolvidas consistem
em atendimento em grupo e individual pela equipe multidisciplinar; assistente social, psicóloga, terapeuta
ocupacional e pedagogo, de acordo com o NOB-RH/SUS/06. O acesso será a partir da demanda espon-
tânea, por encaminhamentos socioassistenciais e demais políticas públicas e de órgãos de Sistema de Ga-
rantia dos Direitos. Para o atendimento será construído um plano individual e familiar, após a acolhida e
triagem realizada pela equipe técnica a partir do laudo médico. As ações serão realizadas de 2ª a 6ª feira
das 08:00 hs às 17:00hs na sede da APAE no Jardim Carioca e na unidade do Farol. O acompanhamento
será individual/grupo como também o de seus familiares. O trabalho social consistirá em: acolhida, escuta,
informações comunicação e defesa de direitos; articulação com serviços de políticas públicas, atividades de
convívio e de organização da vida diária, orientação, encaminhamento para a rede de serviços locais, re-
ferência e contra-referências, orientação sociofamiliar, estudo social, diagnóstico socioeconômico, cuidados
pessoais, desenvolvimento do convívio familiar grupal e social, acesso à documentação pessoal, apoio a
família nas funções protetivas, mobilização da família extensa, mobilização e fortalecimento do convívio e de
redes sociais de apoio, mobilização para o exercício da cidadania, elaboração de prontuários diários e re-
latórios mensais, visitas a Escolas Regulares ou Secretaria de Educação e Empresas para inclusão dos as-
sistidos do programa e serão realizadas reuniões de Equipe Multidisciplinar. Os instrumentos e ferramentas
utilizadas serão de acordo com a Tipificação Nacional de Serviço Socioassistenciais Resolução nº109/2008
(2009). A partir do programa ofertado “Habilitar e Incluir”, tendo em vista como resultado esperado o maior
número de usuários com acesso aos serviços de proteção social básica: benefícios, programas de trans-
ferência de renda, serviços de políticas públicas, atividades culturais e de lazer, priorizando o incentivo à
autonomia entre “cuidador e dependente”; melhoria de qualidade de vida das pessoas com deficiência e
suas famílias e desta forma preveni-los de situações de isolamento social e de abrigamento institucional,
fortalecendo a convivência familiar e comunitária e os direitos socioassistencias, redução dos agravos de-
correntes de situações violadoras dos direitos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas objeto do presente Termo correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social, na
seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

CÒDIGO UG 270700 144 2.08.122.102.4417 335043
DENOMINAÇÃO FMAS ROYALTIES REDE SOCIO ASSIS-

TENCIAL PRIVADA
SUBVENÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo, a contar da publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do Estado, será de 03 (três) meses, até o dia 31 de março de 2017, que corresponde ao
período estabelecido no plano de trabalho para execução do objeto, acrescido de 90 (noventa) dias para
apresentação da prestação de contas final.

VALOR: A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUN-
DA, será no valor global de R$ 198.534,78 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais e
setenta e oito centavos), dar-se-á em 03 (três) parcelas mensais de R$ 66.178,26 (sessenta e seis mil,
cento e setenta e oito reais e vinte e seis
centavos), devendo a primeira ser paga após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do
Estado.

DATA: 27 de janeiro de 2017. Id: 2010184



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VIII - No- CCVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 2 de fevereiro de 2017

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 011/2016
PROCESSO: 2016.002.000065-0-PR
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2016
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO O LOTE DO PREGÃO PRESENCIAL N°

032/2016, REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:
QUADRO GERAL DE PREÇOS

LOTE I - MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 02.956.455/0001-00).
ITEM DESCRIÇÃO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 5 DO TERMO DE REFERÊNCIA UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO R$

1 CARTAO PARA DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO E RH Cartões (unidades) 27.000 GRIFOLS R$ 12,00
2 CARTAO PARA TESTE DE COOMBS INDIRETO Cartões (unidades) 10.000 GRIFOLS R$ 16,50
3 CARTAO DE CLASSIFICACAO RH/KELL COM ANTI-SOROS MONOCLONAIS Cartões (unidades) 4.800 GRIFOLS R$ 24,87
4 CARTAO PARA CONFIRMACAO DO GRUPO SANGUINEO ABO E RH Cartões (unidades) 7.800 GRIFOLS R$ 12,50
5 CARTAO PARA DETERMINACAO DOS ANTIGENOS DO SISTEMA ABO E RH (D) Cartões (unidades) 700 GRIFOLS R$ 12,85
6 CARTAO NEUTRO COM 5 A 8 MICRO TUBOS OU MICRO COLUNAS Cartões (unidades) 300 GRIFOLS R$ 13,87
7 CARTÃO PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DE COOMBS DIRETO Cartões (unidades) 50 GRIFOLS R$ 22,37
8 SOLUCAO SALINA TAMPONADA DE BAIXA FORCA IONICA. Frascos 576 GRIFOLS R$ 88,20
9 SUSPENSAO DE HEMACIAS HUMANAS. DO GRUPO "A1" E "B". A 0.8% Conjuntos 285 GRIFOLS R$ 149,80
10 SUSPENSAO DE HEMACIAS DO GRUPO "O" HUMANAS (I E II) A 0.8% Conjuntos 285 GRIFOLS R$ 150,20
11 PAINEL DE HEMACIAS DO GRUPO O C/ 11 SUSPENSOES DE HEMACIAS Conjuntos 19 GRIFOLS R$ 527,35
12 PAINEL DE HEMACIAS DO GRUPO O C/11 SUSPENSOES DE HEMACIAS C/PAPAINA Conjuntos 19 GRIFOLS R$ 527,35
13 PAINEL DE HEMACIAS DO GRUPO O COMPLEMENTAR Conjuntos 19 GRIFOLS R$ 315,04
14 PAINEL DE HEMACIAS DO GRUPO O COMPLEMENTAR Conjuntos 19 GRIFOLS R$ 315,04

Campos dos Goytacazes, 19 de janeiro de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 2010199

CONTRATADO: CRISTA CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
CNPJ: 07.005.910/0001-06
DISTRATO: Contratação de empresa para aquisição de material esportivo para atender a Fundação Mu-
nicipal de Esportes.
VALOR GLOBAL: R$ 71.740,00 (setenta e hum mil setecentos e quarenta reais)
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2017.

Raphael Elbas Neri de Thuin

Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Id: 2010194

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos
dos Goytacazes

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados todos os membros do
Conselho Deliberativo do PREVICAMPOS (titulares e seus suplentes),
nomeados através da Portaria nº 1659/2016, publicada no Diário Ofi-
cial do Município no dia 02/12/2016, em conformidade com os Arts.
44 da Lei Nº. 6.786/99, em caráter de urgência, para reunião ordi-
nária, que será realizada no dia 02/02/2017 às 09:00 horas, na sede
do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173, Centro,
para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Aprovação do balancete financeiro do mês de Outubro e
Novembro de 2016;

b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 26 de Janeiro de 2017.

André Rodrigues Tavares
Presidente do Conselho Deliberativo

Suplente

Id: 2010155

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 07 de fevereiro de
2017, às 20h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua Voluntário
da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1 - Eleição da Mesa Diretora e Comissão de ética do CMS.

Drª. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 2010185

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 07 de fevereiro de 2017, às
19h, no Auditório do CMS, Localizado à AV: Voluntários da Pátria,
n.º 875 -Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhecimento,
discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pau-
ta:

1- Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2- Relatório das Comissões Permanentes do CMS;

2.1- Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2- Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3- Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3- Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4- Assuntos Gerais.

Drª Fabiana Mello Catalani Rosa
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 2010186

Fundação Municipal da Infância e Juventude
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO

RESULTADO DE AMOSTRA
PREGÃO 018/2016 - Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender a Fundação Mu-
nicipal de Infância e da Juventude.
Considerando o relatório de avaliação apresentado pela Fundação
Municipal da Infância e da Juventude, onde consta que a empresa
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ
sob o nº 20.415.050/0001-47, classificada em 4º lugar, não compare-
ceu à Gerência de Compras da FMIJ para fazer a apresentação da
amostra referente ao item 55;
O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, pelo
presente, torna público e comunica aos interessados que no dia 03 de
fevereiro de 2017, às 10h (dez horas), reabrirá sessão para dar pros-
seguimento ao certame em epígrafe.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2017.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro Id: 2010195

CÂMARA MUNICIPAL
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO/RENOVAÇÃO

DE FORNECEDORES

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
através da Comissão Permanente de Licitação, atendendo ao disposto
na Lei nº. 8.666/93, artigo 34, § 1º, comunica aos interessados que
estará recebendo requerimentos de cadastro de novos fornecedores e
atualização de dados dos já cadastrados. Poderá se inscrever qual-
quer pessoa física ou jurídica, atendidas as exigências legais, que te-
nham interesse em fornecer produtos e/ou serviços a Câmara Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes. Os interessados poderão obter
maiores informações junto à Comissão de Licitações, no horário das
8h às 11h e 13h às 17h.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2017

Cristóvão da Silva Coelho
Presidente da C.P.L.

Id: 2010148


